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3ª COMISSÃO DISCIPLINAR 

RESULTADO DE JULGAMENTO 

 

 

                       O Secretário do tribunal de justiça desportiva do futebol torna público 

o RESULTADO DE JULGAMENTO, realizado no dia 21.01.2021 ás 18 horas e 30 

minutos, pela 3ª Comissão Disciplinar do TJD/RN, conforme o processo abaixo 

discriminado: 

 

PROCESSO N° 005/2021 – Jogo: VISÃO CELESTE E.C. X ALECRIM FC – 

categoria profissional, realizado em 05 de janeiro de 2021 – Campeonato 

Estadual de Futebol Profissional da Segunda Divisão. 

• Auditor Presidente da 3ª CD: Dr. Elvécio de Assis Pereira Júnior.    

• Auditores da 3ª C.D: Dr. Jônatas Gonçalves Brandão, Dr. Ricardo Victor Pinheiro 

Lucena, Dr. Diogo Licurgo Meireles Nunes, Dr. Ronaldo Pereira dos Santos.   

• Auditor Relator: Dr. Jônatas Gonçalves Brandão.  

• Procurador: Dr. Glaydson Soares da Silva.   

• Defensor Dativo: Dr. Marcelo Galvão de Castro.  

• Denunciado: JOÃO VICTOR ALVES PEREIRA LIMA (Primário), Atleta 

profissional do Visão Celeste EC  

• Resultado: A 3ª Comissão Disciplinar do TJD/RN, por maioria de votos decide 

pela condenação no art. 258, §2º, I do CBJD, substituindo a pena de suspensão por 

advertência, conforme art. 258, §1º do CBJD.   
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PROCESSO N° 006/2021 – Jogo: PALMEIRA FC x PARNAMIRIM S.C. – 

categoria profissional, realizado em 05 de janeiro de 2021 – Campeonato Estadual de 

Futebol Profissional da Segunda Divisão. 

• Auditor Presidente da 3ª CD: Dr. Elvécio de Assis Pereira Júnior.    

• Auditores da 3ª C.D: Dr. Jônatas Gonçalves Brandão, Dra. Nielli Nascimento 

Araújo Fernandes, Dr. Ricardo Victor Pinheiro Lucena, Dr. Diogo Licurgo Meireles 

Nunes, Dr. Ronaldo Pereira dos Santos.  

• Auditor Relator: Dr. Ricardo Victor Pinheiro Lucena.  

• Procurador: Dr. Glaydson Soares da Silva.   

• Defensor Dativo: Dr. Marcelo Galvão de Castro.  

Denunciado: ROMULO DOS SANTOS SIQUEIRA (Primário) Atleta 

Profissional do Palmeira F.C.  

• Resultado: A 3ª Comissão Disciplinar do TJD/RN, por maioria de votos decide 

pela condenação no art. 250 do CBJD, substituindo a pena de suspensão por 

advertência, consoante art. 250, §2º do CBJD. 

 

 

Natal-RN, 21 de Janeiro de 2021. 

 

 
Rubem Martins Neto 

Secretário Geral – TJD/RN 
 
 


